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<#ABC#194571#9#230494/>

Protocolo 194571
<#ABC#194572#9#230495>

no uso de suas atribuições legais, acatando a solicitação constante 
do Despacho nº 1126/2020 - SGSUAS (evento 000014838401),
CONSIDERANDO a Lei federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 

- a vigilância socioassistencial, que visa 
a analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela 
a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

que o órgão estadual de assistência social deverá criar, estruturar e 
vigilância 

socioassistencial
gestão, a execução, o monitoramento e a avaliação das ações de

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

para subsidiar tecnicamente as tomadas de decisões de gestão e 

CONSIDERANDO

competências descritas no Anexo desta portaria.

ANEXO

como competência coordenar, acompanhar, monitorar e avaliar as 

de provimentos de dados, produção, sistematização, elaboração 

Apoiar às atividades de planejamento, gestão, monitoramento, 
avaliação e execução dos serviços socioassistenciais e ao controle 
social, imprimindo caráter técnico e participativo à tomada de 

Contribuir com as áreas de gestão e de proteção social básica e 

Atuar de forma articulada com políticas e programas do governo 

construção de mapas de vulnerabilidade social dos territórios, para 

Orientar quanto aos procedimentos de registro das informações 
referentes aos atendimentos realizados pelas unidades da rede so

Coordenar e acompanhar a alimentação dos sistemas de informação 
que provêm dados sobre a rede socioassistencial e sobre os 
atendimentos por ela realizados, mantendo diálogo permanente 

Especial, que são diretamente responsáveis pela provisão dos 

Realizar a gestão do cadastro de unidades da rede socioassistencial 

de informação que provêm dados sobre a rede socioassistencial e 
sobre os atendimentos por ela realizados, quando estes não forem 

Analisar periodicamente os dados dos sistemas de informação do 

preenchimento dos questionários e zelando pela qualidade das 

Estabelecer, com base nas normativas existentes e no diálogo com 
as demais áreas técnicas, padrões de referência para avaliação 
da qualidade dos serviços ofertados pela rede socioassistencial e 

mento da rede socioassistencial, de forma a avaliar periodicamente 

Estabelecer articulações Intersetoriais de forma a ampliar o 
conhecimento sobre os riscos e as vulnerabilidades que afetam as 
famílias e os indivíduos em um dado território, colaborando para o 

Desenvolver estudos para subsidiar a regionalização dos serviços 

Executar outras atividades correlatas.

Para a garantia da continuidade dos serviços, o ideal é que exista 

sociais e georrefenciamento de informações, impressora preferen

Possibilidade de realizar monitoramento (in loco) aos municípios 
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Parágrafo único

03 (três) Administrativos.

<#ABC#194572#10#230495/>

Protocolo 194572

<#ABC#194576#10#230499>

no uso de suas atribuições legais, acatando a solicitação constante 
do Despacho nº 1126/2020 - SGSUAS (evento 000014838401),

à gestão estadual do Programa Bolsa Família e estabelece 

procedimentos para a gestão do Cadastro Único para Programas 

Programa Bolsa Família e Cadastro Único.

e Cadastro Único as competências descritas no Anexo desta portaria.

<#ABC#194576#10#230499/>

Protocolo 194576

Secretaria de Estado de Cultura

<#ABC#194562#10#230485>

suas atribuições legais,

entidades ou organização civis, onde avaliarão os projetos inscritos 
para realização do 21º Festival Internacional de Cinema e Vídeo 

servidores abaixo elencados como 
membros da Comissão mencionados no item I, desta Portaria.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Adriano Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário de Estado de Cultura

<#ABC#194562#10#230485/>

Protocolo 194562

Secretaria de Estado de Comunicação
<#ABC#194605#10#230528>

uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 
51 da Lei Estadual 17.928/2012 e no artigo 67, da Lei Federal nº 

objeto a cessão, em regime de comodato, de equipamentos para 
montagem de estúdio, no 11º andar, ala oeste, do Palácio Pedro 
Ludovico Teixeira, para realização de gravação de programas 

a outubro de 2020, podendo ser prorrogado, havendo interesse de 
ambas as partes, conforme instruído no Processo Administrativo nº 
202017697000295.

execução do contrato, inclusive com a juntada de documentos, 
em ordem cronológica, necessários ao bom acompanhamento do 
contrato,determinando as providências necessárias à correção das 
falhas ou defeitos observados com estabelecimento de prazo para 

do projeto, quando for o caso e após autorização expressa da 

incidentes e das ocorrências da execução que possam acarretar a 

hábeis e emitindo a competente habilitação para o recebimento de 

entregues, podendo exigir sua substituição ou refazimento, quando 

solicitando ao setor competente da Administração, se necessário, 


